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Concede uma fração Meai do terreno q m  constituo 
a quadra E-M/t&basm#

q mastro mutccipal m  põasro ramo* usaad© á&s a- 
uiçSes que lhe eoafore o artigo 9fi, item XXX, do Deereto-Led Fede- 
&« 5 #339» do £ 1 de setembro de X«9k3$ o tendo m  vista o disposto 
sare to Municipal n» 3Wi» de 22 de novembro de X*9ó?,

0 S C H S ÍAí
A rt*  X® -  á  con ced id a a  W W  FCMfES PLfTO, a 

Ideal de 9/1*000 ('íOVB MIL A¥0S), do t o r r e io  que e o a e t itu e  a 
3-l'l/tFrbaaa$ onde existiu o a n tig o  Mercado P u b lico  Municipal, cujo 
d io nade 2Íi,00 por >3,00 m etro s, com os s e g u in te s  .lim ite s *  ao Mor- 
a faixa de acesso denom inai* ftrarosaa Gteporef ao S u l, pela rua 
Lque Dias 5 A L e s te , p e la  rua Joso d© J X e a ca rf a  O este , p e la  A vo a i- 
residente Dutra#

ârt# 2% ** k concessão de uso do terreno e espaço aá 
sobre a area em questão o destinada a constituição de condomínio, 
fins de edificação#

Art# 3 fi -  0 concessionário se o b rig a  a construir* & 
fcuiQutiQ nfi Z13. n guo so ref e rs 0 oro jc c-j a e ao 1; tr uj3o aprova d o 
Prefeitura liuaiclpal#

Art# - A presente Concessão será cancelada, des­
te seja transferida a benfeitoria, expedindo-se :wva concessão @m 
f do novo condoairto#

Art# 5* - 0 concessionário fio uoede logo imitido 
MBse da fração d# terreno objeto do presente Decreto, obrigado coj| 
intemente, ao pagamento de- todos os impostos e taxas que incidam 
eshe» incidir sobre a mossa, a partir desta data#

- __ Art.# - -• --0 co n cesslo ixa rlo  fica obrigado a  apresem»
í P r e fe itu r a  - t o i c i p a l ,  d en tro  do proso 0© >0 ("-,1 ;m ) d ia s ,  o e©£
1 de construção a que se refere o artigo 3 0 , sob pes* de cancela­
da concessão#

Art# 7Ü -  0  presente Decreto e n tra rá  cm v ig o r  na %  
sua p u b lic a ç ã o , revogadas a s  d is p o s iç õ e s  em con trario#

Por-to Yelho, 01 de desombro de 1,

- Arq# IriaetL F a r ia
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